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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1338 DE 10 DE MARCO DE 1994 
<Referente ao Autógrafo 09/94 - mensagem 064/930 

Dispae sobre a inst itui~~o de servi~o 
~:>l.Íl:> 1 i cc:i dt:·~ ducha:5- df:~ (·~:;JUC\ doe:€ com 
temporizador eletrônico acionado ~or 
fichas nas praias do Municrpio. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estincia balneária 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, usando das atribui~aes que lhe 
s~\o conf<·:~r,.. ida~:; por'· 1 E:· i >· 

FACO SABER QUE a CBmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
p1'·on11..t1go o\ sf.:guinte· LE:i: 

f.~11~·ti~;o lo ..... Fica inst:it(1ri::o o st~r·vic;o 

p•lb1iC() de duc:h<< df~ á9u1;. cloc::e· n;;,s p1··1,1i1,1s dcJ Mu1-,ic[pio. 

Artigo 2o. As duchas deverâo funcionar 
com temporizador eletrônico, a ser acionado por fichas. 

r·~11·· t ~ ~j o ~)o.. ··· D:::. ,:) 1" oj t:~t: o~~ 
deverão ser previamente aprovados pela Secretaria de 
e Urbc.:,,ni,;;nio. 

d<:t,;; duchas 
A1- q ui t Eh.li'""' 

Artigo 4o. O valor a 
usuário da ducha, através da aquisição de ficha, 
Decreto do Executivo. 

SEI'" t>ago fJE'J O 

SEi'<:~ fi>:;;ido POI'' 

Artigo 5o. - O sErvi;o será c:onceciicio por 
pr1o1zo de cinco ;,\nos, <:t p;;.r-ticuJ.;,11 .. , nH-z·diant~': Iicita;ão, a sei'· 
processada conforme a Lei Federal 8.666/93, na qual o melhor 
pre~o consistirá no maior valor a ser pago à Municipal idade por 
fiche\. 

c:onc:r.:-sc:;;. i onc\r i o poderá 
instalar· nar:=.. cll.!Ch~·:\sy publ i e: i d-;:•.clE·., sob1'·E· c:·l qui·:\l i nc i d\ i"°'~'io as t<?\>~as 
previstas no Código Tributário MuniciPal. 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Artigo 7o. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publ ica~âo. 

e Ubatuba, 10 de mar~o de 1994 

PAULO~,~~~~VEIR• Pref~~,~~icipal 

e 


